
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 832/2023 - CIB                  Goiânia, 12 de julho de 2023

Aprova a repactuação de unidades sen�nelas de Síndrome Gripal (SG) no Estado de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal de 1988, artigos 196 a 200;

2 – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos correspondentes e dá outras providências;

3 – O Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema
Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

4 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, do dia 27 de junho de 2023.

R E S O L V E:

Art. lº Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 29 de junho de 2023, a repactuação de unidades sentinelas de Síndrome Gripal nos
Municípios:

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO UNIDADE

Nordeste II Posse Hospital Municipal Arquimedes Vieira Brito

Sul Itumbiara Hospital Municipal Modesto de Carvalho

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VENCIO

Secretário de Estado da Saúde

PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 12 dias do mês de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário Externo, em 14/07/2023, às 13:31, conforme art. 2º,
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